



MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 (Chamamento Público – Prospecção do mercado imobiliário para futura locação tradicional de imóvel)	Comment by Autor: Nota explicativa 1: O presente modelo de se aplica ao procedimento de Chamamento Público de Prospecção do mercado imobiliário, com vistas à futura locação tradicional de imóvel.
Este termo de referência deverá guardar sintonia com o estudo técnico preliminar previamente desenvolvido pela Administração, discriminando todos os elementos capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto do chamamento público e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital de chamamento público.

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
Chamamento Público Nº ....../20...
(Processo Administrativo n.°...........)
DO OBJETO
Prospecção do mercado imobiliário em (cidade), com vistas à futura locação tradicional de imóvel para instalação de Unidades Administrativas do (órgão ou entidade pública), mediante coleta de propostas técnicas de imóvel não residencial urbano que atenda os requisitos mínimos especificados neste anexo.
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO	Comment by Autor: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.
XXXXX
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:	Comment by Autor: Registre-se que o objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da futura contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter o chamamento público ou, ainda, impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962.
XXXXX.
VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO
O valor da contratação será obtido por meio da prospecção do mercado imobiliário, e do processo de Chamamento Público. Através desse processo, será possível identificar a oferta de imóveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e no Caderno de Especificações (Apêndice I). 
A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público proponente, o imóvel será submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, será emitida a Declaração de Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências legais a serem observadas neste processo.
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
Caso se encontre apenas um imóvel em condições de atender o (órgão ou entidade pública), a Administração poderá optar pela inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, V, da Lei n. 14.133/2021; 
Caso se identifique mais de um imóvel em condições de atender (órgão ou entidade pública) o procedimento de prospecção servirá de respaldo para a tomada de decisão referente a realização do certame licitatório.
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO IMÓVEL	Comment by Autor: O presente item deve ser preenchido de acordo com as particularidades e necessidades do órgão ou entidade.
A proposta deverá possuir, de forma expressa, as especificações do objeto em razão das exigências deste Termo de Referência, Caderno de Especificações, prazo de entrega do imóvel com as adaptações solicitadas, identificação dos responsáveis legais para assinatura de Contrato. 
 Será aceita proposta que comprovar o atendimento das exigências mínimas deste Termo de Referência e das especificações contidas no Caderno de Especificações e demais apêndices. Para aceitação, a proposta deverá ser complementada com a planta de localização do terreno, planta baixa da benfeitoria e cópia do registro de imóveis.
CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
Além da documentação relativa à proposta comercial serão consultados os seguintes documentos:
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão negativa de Débito com o INSS;
Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;
CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
CEIS – Portal da Transparência;
CADIN – no SIAFI;
Certidão negativa com a Receita Municipal 8. Certidão negativa com a Receita Estadual.
PRAZOS
O (órgão ou entidade) poderá optar pela inexigibilidade de licitação caso identifique imóvel em condições de atender às suas necessidades e intenciona celebrar contrato administrativo com prazo de vigência de xxxx (meses/anos).
O (órgão ou entidade) pretende entrar no imóvel no prazo de xxxx (dias) ficando a cargo do futuro locador a disponibilização do imóvel devidamente configurado com toda a infraestrutura, materiais, serviços terceirizados e documentos especificados neste Termo de Referência e Caderno Técnico de Especificações, além daqueles exigidos pela legislação específica.
 XXXX	Comment by Autor: O presente item deverá ser complementado de acordo com as particularidades e necessidades do órgão ou entidade.
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.
OU
Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação, conforme justificativa abaixo/anexo: (...)	Comment by Autor: Nota explicativa 1: O item acima deverá ser preenchido de acordo com o caso concreto, ou seja, indicando especificamente onde foram incluídos os critérios de sustentabilidade, em observância ao art. 3º do Decreto n. 7.746/2012. Caso não incidam critérios de sustentabilidade, deve ser incluída a devida justificativa pelo gestor.  
Nota explicativa 2: Sustentabilidade: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração.
Para tanto, indicamos a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. Solicitamos especial atenção ao exame do tópico Cadastro Técnico Federal/IBAMA. Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
Recomendamos, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável). 
Recomendamos, por fim, consulta prévia ao site governamental https://reuse.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.
DISPOSIÇÕES FINAIS	Comment by Autor: Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado , indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.
As especificações mínimas exigidas para ofertar imóvel encontram-se no Anexo I (Caderno de Especificações) deste Termo de Referência. 
 As informações gerais que balizarão o Chamamento Público estão apresentadas no Edital.
Município de ........, ....... de ......... de .......... 
_________________________________
[Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável]

Anexos:
I – Caderno de Especificações

II – Cálculo de áreas
III - xxxx
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